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PROCESSO ADM. 3543/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 012/2025  

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre recurso administrativo - Parecerista para Lei Aldir Blanc do 

Município de Santo Antônio de Posse. 

 

Secretaria da Fazenda 

Sra. Agente de Contratação, 

 

Trata-se de análise e parecer sobre o recurso interposto em sessão datada de 07/11/2025 e 

14/11/2025 inerente ao Chamamento Público nº 12/2025, cujo objeto é a contratação de parecerista 

para Lei Aldir Blanc do Município de Santo Antônio de Posse. 

 

1. DOS FATOS:  

Conforme se constatou em sessão de Chamamento Público nº 12/2025 realizada em 07 de 

novembro de 2025, houve registro de intenção recursal pelo parecerista CAVINO ROCHA 

TANESE (49.048.683 Cavino Rocha Tanese) sob o fundamento de que a experiência de pessoa 

física pode ser aproveitada em favor da jurídica e que a análise dessa comissão feriu a isonomia 

em razão de haver outros pareceristas que estão na mesma condição. 

É o relatório. 

 

2. DO MÉRITO: 

A sequência de atos administrativos a serem realizados pela Administração em uma 

licitação devem ser pautados precipuamente pelo princípio da Legalidade, expressamente previsto 

no artigo 37, caput, da Constituição Federal, o qual esclarece que a administração Pública está 

altamente atrelada a lei e somente pode fazer aquilo em que a lei permitir. 

Igualmente, é certo que essa Administração NÃO PODE SE AFASTAR DO 

JULGAMENTO OBJETIVO DO CERTAME OU VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

Corroborando com tal entendimento, o Ilustre Doutrinador Matheus Carvalho, em sua obra 

“Manual de Direito Administrativo”, Ed. JusPodivm, 9ª Edição, ano 2021, assim nos esclarece:  
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“A elaboração do edital pela Administração pública é livre e discricionária, 

na busca por satisfazer os interesses da coletividade; todavia, APÓS A 

SUA PUBLICAÇÃO, A ADMINISTRAÇÃO FICA VINCULADA 

ÀQUILO QUE FOI PUBLICADO. Com efeito, a discricionariedade 

administrativa se encerra com a elaboração do edital e, UMA VEZ 

PUBLICADO, SEU CUMPRIMENTO É IMPERATIVO”. (destaquei) 

 

Nesse contexto das coisas, vejam que o Edital constou como requisito mínimo para 

participação no chamamento público as seguintes condições e como se prova:  

10.3. São requisitos mínimos para participação no chamamento 

público: 

I. Comprovar, no mínimo, 03 (três) anos de atuação no setor cultural; 

II. Ter participado como parecerista em, no mínimo, 1 (um) edital no 

Brasil ou ter atuado como jurado, curador ou integrante de comissões 

de seleção de prêmios, concursos ou similares na(s) área(s) de atuação 

indicada(s). 

Ocorre que foi constatado que proponentes que se tratam de Pessoa Jurídica não estavam 

constituídas em no mínimo 3 (três) anos de atuação, como se prova: 

 

 

 
... 
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... 

 

 

 
... 

 

Com isso, pela autotutela do ato, o qual confere a Administração Pública rever os seus atos, 

OPINO, passaremos a conclusão. 

 

3. DA DECISÃO  

Posto isso, pelos fundamentos acima delineados, OPINO pela decisão de desclassificação 

dos seguintes pareceristas proponentes: 

NÚMERO NOME DO INTERESSADO CONCLUSÃO 
 

PARTICIPA DE 
COTA 

1 AGUIMARIO PIMENTEL DA 
SILVA 

APROVADO NÃO 

2 ANDREA ROSENDO DA 
SILVA 

NÃO ATENDE O ITEM 
10.3 INCISO I 

SIM 

3 ADRIANA MARTINS DA 
SILVA 

NÃO ATENDE O ITEM 
10.3 INCISO I 

NÃO 

4 ANNA CAROLINA FARIA 
LYRIO CULTURAL 

NÃO ATENDE O ITEM 10 
– LETRA B 

NÃO 

5 CAVINO ROCHA TENESE NÃO ATENDE O ITEM 
10.3 INCISO I 

NÃO 

6 CIBELE RIBERIO DA SILVA APROVADO NÃO 

7 DAMT ARTE, EDUCAÇÃO E 
CULTURA LTDA 

NÃO ATENDE O ITEM 10 
– LETRA B 

NÃO 

8 DANIELE JAIME SMITH APROVADO NÃO 

9 KEILA ESTEFANY DANIELLE 
DE OLIVEIRA 

NÃO ATENDE O ITEM 
10.3 INCISO I 

NÃO 

10 MARCOS PRADO RABELO NÃO ATENDE O ITEM 10 
– LETRA B 

NÃO 
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11 RAQUEL TAMOIO DE SOUZA 
SIMONE DOMINICI 

APROVADO NÃO 

12 RODRIGO GUILHERMO 
OLIVÁREZ OLIVARES 

APROVADO NÃO 

13 RODRIGO LOURENÇO 
KAMINSKI 

APROVADO NÃO 

14 SIMONE DOMINICI NÃO ATENDE O ITEM 
10.3 INCISO I 

NÃO 

15 VANUSIA AMORIM PEREIRA 
DOS SANTOS  

NÃO ATENDE O ITEM 5 
DO EDITAL. 

SIM 

 

Santo Antônio de Posse, 19 de novembro de 2025. 

 

 

Thiago Gomes Cardonia 

Procurador Municipal 

OAB/SP 352.084 

 

 


